
PREFEITURA MUNICIPAL
RESOLUÇÃO CMAS N°02 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a aprovação da adesão do Programa do Governo do Estado
de Mato Grosso, SER FAMILIA, no município de Poconé.

O COSELHO DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POCONÉ
– CMAS/POCONE/MT, representado neste ato por seu presidente, no uso
das suas atribuições, em reunião extraordinária realizada no dia 19 de Ja-
neiro de 2021, conforme lavrada em ata 01/2021.

Resolve:

Art. 1°. – Aprovar com unanimidade a adesão do Município de Poconé ao
Programa do Governo do Estado de Mato Grosso – PROGRAMA SER FA-
MILIA, conforme lavrada em ata 01/2021.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

POCONÉ – MT, 20 de Janeiro de 2020.

______________________________________

Guido Maria da S. Moraes Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA CONVOCAÇÃO EVANILDA

PORTARIA Nº 25/2021

EMENTA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Sra. EVANILDA SANTINA DA SILVA, inscrita no
CPF nº. 002.334.051-78, no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, no Mu-
nicípio de Ponte Branca – MT, até a data de retorno da Srº. JOAO BOSCO
DA SILVA, Conselheiro Tutelar, em gozo de FERIAS, no período de 11 de
Janeiro de 2021 a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação/afixação.

ESTA PORTARIA RETROAGEM A DATA DE 11 DE JANEIRO DE 2021

Publique-se, registre – se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca – MT, 20 de Janeiro de
2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NOMEAÇÃO YHASMINE

PORTARIA N.º 026 DE Janeiro DE 2021.
“Designar a responsável pela gestão dos recursos do IMPBRAN – Fundo Municipal
de Previdência Social de Ponte Branca - MT.”
O Senhor Clenei Parreira da Silva, Prefeito Municipal do de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Constituição da República do Estado e sobretudo a Lei
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
I - Designar a servidora, ocupante de cargo em comissão, Sra. YHASMI-
NE BARBOSA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n°.
2458583-1 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n°. 048.519.211-01, como
responsável pela gestão de recursos do IMPBRAN – Fundo Municipal de
Previdência Social de Ponte Branca, atendendo o disposto na Portaria
MPS n°. 519/2011.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 04 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em con-
trário.
Registre-se, publique-se, cumpre-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca - MT, 19 de Janeiro de
2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 050/2021 EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA

OCUPANTE DE CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE,
REGIME CELETISTA.

PORTARIA Nº 050/2021

11/01/2021

DANIEL ROSA DO LAGO, Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferido pela Lei Or-
gânica do Município, consubstanciado no artigo 148 da Lei Municipal nº
148/1992,

R E S O L V E :

EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, REGIME CELETISTA.

Art. 1º. – Exonerar a pedido, a servidora MARIA LEÃO DOS SANTOS,
nomeada em caráter regime celetista no cargo de AGENTE COMUNI-
TARIA DE SAÚDE, admitida em 01/05/2008. Conforme requerimento da
mesma, solicitando desvinculo a partir do dia 11/01/2020.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal – Porto Alegre do Norte - MT, 11 de janeiro
2021.

P U B L I Q U E – S E

R E G I S T R E – S E

C U M P R A – S E.

DANIEL ROSA DO LAGO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO01/2021

PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL 01/2021

A prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, torna público O CANCE-
LAMENTO DO EDITAL DO PREGÃO 01/2021, OBJETO: AQ. DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Porto Esperidião-MT, 19 DE JANEIRO 2021-RONEY BATISTA
CARDOSO-PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

ASSESSORIA JURÍDICA
LEI MUNICIPAL N.º 2.113, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI N.º 2.113/2021 Poxoréu/MT, 20 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre inclusão no PPA 2018/2021, na LDO 2021 e na LOA 2021,
o Projeto mencionado nesta Lei e dá outras providências.

NELSON ANTÔNIO PAIM, Prefeito Municipal de Poxoréu/MT, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3.º, inciso IV, com-
binado com o art. 70, IV, V e VI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1.º Fica incluído no PPA 2018/2021, na LDO 2021 e na 2021, a se-
guinte atividade:
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